
Mensagens

CORTE AQUI

Autenticação Mecânica

Vencimento

Nossonúmero

VALOR COBRADO

Local de P agamento Vencimento

Agencia/Cód. Beneficiário

Nossonúmero

(-) Desconto / Abatimento

(+) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) VALOR COBRADO

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

Data Documento Número Documento Espécie Documento Aceite Data Processamento

Uso Banco Carteira Valor
=X

AL  RIO NEGRO 500  AND 17 BL B

06454-000

AL  RIO NEGRO 500  AND 17 BL B

ALPHAVILLE INDUSTRIAL - BARUERI - SP06454-000

BARUERI - SP

ATLANTIC SOLUTIONS INFORMATICA EIRELI      26702      04.408.857/0001-04      

ATLANTIC SOLUTIONS INFORMATICA EIRELI      26702      04.408.857/0001-04      

0000001328895-4

0000001328895-4

2025 / 4

A-2025 / 4 N

033-7

ALPHAVILLE INDUSTRIAL

R$101

Recibo do Sacado

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

ATÉ O VENCIMENTO EM QUALQUER BANCO

SIND. DOS TRAB EM PROCESSAMENTO DE DADOS

SIND. DOS TRAB EM PROCESSAMENTO DE DADOS

  AV ANGELICA 35 

SANTA CECILIA - Sao Paulo - SP - CEP: 01227-000

Fone: 3823-5600    Fax: 3667-6475

Home Page: www.sindpd.org.br   e-mail: cobranca@sindpd.org.br

Cód. de Baixa:

(3W;8D00ËI9áMÈN00=LçÄ11)
(3W;8D00ËI9áMÈN00=LçÄ11)

Parcela / Exercicio

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

0001-9/8329583

0001-9/8329583

Qtde Moeda

(3W;8D00ËI9áMÈN00=LçÄ11)

 33

Valor Documento

Pagador

Pagador

Beneficiário

55.537.666/0001-75

Agencia/Cód. Beneficiário

55.537.666/0001-75

R$

A-2025 / 4Instruções  (Texto de responsabilidade do beneficiário)

Instruções  (Texto de responsabilidade do beneficiário)

Espécie Moeda

15/05/2025

 612,50

03399.83298  58300.000138  28895.401017  1  10820000061250

03399.83298  58300.000138  28895.401017  1  10820000061250

15/05/2025

 612,50

02/05/202502/05/2025

Contribuição Assistencial

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, ARTIGO 513, ALINEA "E", DA CLT.

As empresas descontarão do salário de todos os empregados que forem beneficiados pela presente Convenção Coletiva de 

Trabalho, sindicalizados ou não o valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) ao mês a partir de janeiro de 2024, em favor do 

SINDPD, conforme Artigo 513, ALINEA "E" da CLT e do TCAC - Termo de compromisso de ajustamento de conduta nº 

52/2000, atualizado pelo TCAC n°31/2022, firmado entre o SINDPD e o MPT - Ministério Público do Trabalho e nos termos 

da decisão tomada na assembleia realizada na forma do edital publicado no jornal Folha de São Paulo, páginas B6 e A20, 

edição de 07 de novembro de 2023.

 612,50

(3W;8D00ËI9áMÈN00=LçÄ11)

online

online


